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Aviso de Licitação 
 
 

LICITAÇÃO INTERNACIONAL (ITB)1  N.º   15506/2012. 
. 

 
 
O Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento – PNUD, no âmbito do 
Projeto de Cooperação Técnica BRA/04/044 – Implementação de Projetos e 
Atividades de CTPD com a América Latina, África e CPLP firmado entre Ministério das 
Relações Exteriores-MRE , na qualidade de BENEFICIÁRIO, o PNUD e o Governo 
Brasileiro, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará em 06 de 
março de 2012 às 15:00 h (horário de Brasília), no EQSW 103/104 Lote 1 Bloco D - 
Setor Sudoeste - CEP: 70670-350, Brasília/DF, Brasil, a reunião de recebimento e 
abertura das Propostas referentes à LICITAÇÃO INTERNACIONAL (ITB) N.º 
15506/2012, regida pelos procedimentos de licitação do PNUD e destinada à 
contratação de empresa para Fornecimento de equipamentos para montagem de 
laboratórios de TV Digital, conforme especificado nos Documentos da Licitação e 
seus Anexos. 
 
Os interessados deverão acessar os Documentos da Licitação pelo portal eletrônico 
https://www.undp.org.br/licitacoes, habilitando-se assim para o recebimento de 
comunicações no âmbito do certame.  
 
Os interessados poderão solicitar esclarecimentos até 17 de fevereiro de 2012 , na 
forma prevista nos Documentos da Licitação. 
 
      

 
      
 
Brasília,  30 de janeiro de 2012. 

                                                           
1 Invitation to Bid: nomenclatura do PNUD para licitação do presente objeto 
  Concorrência Pública ou Solicitação de Proposta, conforme o caso: nomenclatura no âmbito do BENEFICIÁRIO 
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Preâmbulo 
 

LICITAÇÃO INTERNACIONAL (ITB)2 N.º 15506/2012. 
 
O Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento PNUD, no âmbito do 

Projeto de Cooperação Técnica 04/044 - Implementação de Projetos e Atividades de CTPD 
com a América Latina, África e CPLP firmado entre Ministério das Relações Exteriores-MRE na 
qualidade de BENEFICIÁRIO, o PNUD e o Governo Brasileiro, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que realizará em 06 de março de 2012 , às 15:00 h, no EQSW 
103/104 Lote 1 Bloco D - Setor Sudoeste - CEP: 70670-350, Brasília/DF, Brasil, a reunião de 
recebimento e abertura das Propostas referentes à LICITAÇÃO INTERNACIONAL (ITB) N.º 
15506/2012 , regida pelos procedimentos de licitação do PNUD e destinada à aquisição de 
Fornecimento de equipamentos para montagem de laboratórios de TV Digital, conforme 
especificado nos Documentos da Licitação e seus Anexos. 
 
Os interessados poderão solicitar esclarecimentos até 17 de fevereiro de 2012, na forma 
prevista nos Documentos da Licitação e o PNUD responderá até 24 de fevereiro de 2012. 
Deverá ser apresentada Garantia de Proposta no valor de R$       ( Não Aplicável ). 
Deverá ser apresentada pelo licitante vencedor, Garantia de Execução de Contrato no valor 
de  5  % do valor do contrato.  
O patrimônio mínimo exigido será de R$ 50.000,00 ( cinquenta  mil reais ). 
As Propostas deverão ter validade de, no mínimo, 90 dias . 
 
      
 
      
 
Os seguintes anexos integram as Instruções aos Licitantes: 

Anexo I – Dados da Licitação 
Anexo II – Especificações Técnicas / Termo de Referência 
Anexo III - Critérios de Avaliação 
Anexo IV - Modelo de Submissão da Proposta Comercial 
Anexo V – Modelo de Planilha de Preços 
Anexo VI – Modelo de Ordem de Compra/Contrato  
      

                                                           
2 Invitation to Bid: nomenclatura do PNUD para licitação do presente objeto. 
  Concorrência Pública ou Solicitação de Proposta, conforme o caso: nomenclatura no âmbito do BENEFICIÁRIO. 
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INSTRUÇÕES AOS LICITANTES 
 
 
A. Introdução 
 
1. Geral  
 
Constitui objeto desta licitação a aquisição dos bens/serviços3 descritos no Anexo II – 
Especificações Técnicas / Termo de Referência de acordo com as especificações, quantitativos 
e condições integrantes dos Documentos da Licitação, inclusive Anexos. 
 
2. Licitantes Elegíveis 
 
Os Licitantes não deverão estar associados, nem haver estado, direta ou indiretamente, 
envolvidos com a entidade de licitação na prestação de serviços de consultoria destinados à 
elaboração das especificações e demais documentos da presente licitação. 
 
3. Despesas na Elaboração da Proposta  
 
Os Licitantes deverão arcar com todas as despesas associadas com a elaboração e 
apresentação da Proposta, isentando e mantendo o PNUD indene de qualquer 
responsabilidade por todas as despesas, independentemente do processo ou do resultado da 
licitação. 
 

                                                           
3 Bens e serviços: objetos precisamente definidos quantitativa e qualitativamente e cujo critério de avaliação seja o 
de menor preço, atendidos o termo de referência ou as especificações técnicas. 
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B. Documentos da Licitação 
 
4. Conteúdo dos Documentos da Licitação  
 
Os Licitantes deverão observar todos os prazos, instruções, formulários e especificações 
contidos nos Documentos da Licitação.   
 
5. Esclarecimentos sobre os Documentos da Licitação 
 

a) Os Licitantes poderão solicitar esclarecimentos sobre os Documentos da Licitação 
mediante correspondência escrita por meio do fax: 55-61-3038-9010, pelo correio 
eletrônico pnudlicitacoes@undp.org.br ou por correio para o endereço EQSW 103/104 Lote 
1 Bloco D - Setor Sudoeste - CEP: 70670-350, Brasília/DF, Brasil, até o prazo mencionado no 
item correspondente dos Dados da Licitação.  O PNUD responderá, por escrito, até o prazo 
definido no item correspondente dos Dados da Licitação. 24 de fevereiro de 2012. 
 

b) Serão enviadas cópias das respostas a todos os Licitantes que se cadastraram na forma 
prevista no Aviso de Licitação, sem identificação de sua origem. 

 
6. Alterações dos Documentos da Licitação  
 
a) O PNUD poderá, a qualquer tempo antes abertura das Propostas, por iniciativa própria ou 

em atendimento a uma solicitação de esclarecimentos de um Licitante, alterar os 
Documentos da Licitação.   
 

b) Eventuais alterações serão obrigatoriamente comunicadas aos Licitantes que se 
cadastraram na forma prevista no Aviso de Licitação. Para possibilitar aos Licitantes a 
realização de ajustes em suas Propostas em virtude de alterações ocorridas nos 
Documentos da Licitação, o PNUD poderá, a seu critério, prorrogar o prazo de abertura 
das Propostas. 
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C. Elaboração das Propostas  
 
7. Idioma da Proposta 
 
A Proposta, os documentos a ela relacionados e demais correspondências trocadas entre o 
Licitante e o PNUD deverão ser redigidos no idioma indicado no item correspondente dos  
Dados da Licitação. 

 
8. Documentação das Propostas 
 
A Proposta deve estar composta dos seguintes documentos: 
 

(a) Modelo de Submissão de Proposta Comercial, na forma do Anexo IV; 
(b) Documentação de Habilitação Jurídico-Fiscal, Econômico-Financeira e de 

habilitaçãoTécnica (ENVELOPE A), nos termos do item correspondente dos Dados da 
Licitação; 

(c)  Proposta Técnica, nos termos do item correspondente dos Dados da Licitação 
(ENVELOPE A); 

(d)  Proposta Comercial, nos termos do item correspondente dos Dados da Licitação 
(ENVELOPE B). 

(e) Garantia de Proposta, caso exigida no item correspondente dos Dados da Licitação; 
 

9. Documentação de Elegibilidade e Habilitação 
 

a) O Licitante deverá submeter documentação comprobatória de sua condição de 
licitante habilitado, de acordo com a Documentação de Habilitação Jurídico-Fiscal, 
Econômico-Financeira e Técnica (ENVELOPE A), nos termos do item correspondente dos 
Dados da Licitação. 
 

b) Na hipótese de o Licitante não ser o fabricante dos bens, deverá ser encaminhada 
comprovação de que o Licitante está autorizado junto ao Fabricante a comercializar os 
bens ofertados bem como Declaração de Solidariedade do Fabricante dos Bens por 
período compatível com os prazos propostos de garantia dos bens. 

 
10. Documentação de Conformidade dos Bens/Serviços com os 

Documentos da Licitação 
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a) O Licitante deverá submeter a documentação que comprove a conformidade dos 

bens/serviços aos Documentos da Licitação.  A documentação comprobatória -  
material impresso, literatura, desenhos, etc. - deverá estar contida na Proposta Técnica, 
com descrição detalhada das principais características técnicas e de performance. 
 

b) A Proposta Técnica deverá incluir também, se for o caso,  informação quanto aos 
responsáveis pela manutenção e fornecimento de peças de reposição durante o  
período de garantia indicado no item correspondente dos Dados da Licitação. 

 
11. Moeda e Preços da Proposta 
 
Os preços e valores dos bens/serviços constantes das propostas poderão ser cotados em 
qualquer moeda de livre conversibilidade. O Licitante deverá indicar no Anexo V – Modelo de 
Planilha de Preços, quando aplicável, os preços unitários correspondentes e o preço total 
proposto na Licitação. 

 
12.  Prazo de Validade das Propostas  
 
As propostas deverão permanecer válidas pelo prazo indicado no item correspondente dos 
Dados da Licitação, contado a partir da data de abertura das Propostas. Em circunstâncias 
excepcionais, o PNUD poderá solicitar a prorrogação do prazo de validade das Propostas, 
mantendo-se as suas condições originais. 
 
13. Garantia de Proposta 
 

a) O Licitante deverá apresentar Garantia de Proposta, quando exigido no item 
correspondente dos Dados da Licitação, e nas condições  ali estipuladas. 
 

b) A Garantia de Proposta é exigida como forma de proteger a entidade de licitação contra 
riscos oriundos de conduta do Licitante que justifique a execução da garantia,  de acordo 
com o disposto na alínea “d” mais adiante. 
 

c) A Garantia de Proposta será devolvida aos Licitantes não adjudicados após a assinatura 
do contrato e apresentação da Garantia de Execução do Contrato pelo licitante vencedor. 
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d) A Garantia de Proposta poderá ser executada se o Licitante retirar a sua proposta durante 
o período de validade da Proposta ou caso o Licitante seja adjudicado e deixe de firmar a 
Ordem de Compra/Contrato ou deixe de prover a Garantia de Execução de Contrato. 

 

 
D. Entrega das Propostas  
 
14. Formato e Assinatura da Proposta 
 
O Licitante deverá submeter as Propostas, tanto técnica quanto comercial, em duas vias – 
original e cópia - devidamente identificadas, sem emendas, entrelinhas ou rasuras. Caso haja 
qualquer discrepância entre a via original e a cópia, prevalecerá a original.  
 
15. Endereçamento e  Identificação das Propostas 
 
O Licitante deverá lacrar, em envelopes separados, as vias originais e as cópias das Propostas 
Técnicas e Comerciais, identificando os respectivos envelopes como “ORIGINAL” e “CÓPIA”. 
Nos envelopes deverão constar, no verso, o nome e o endereço do Licitante, e no anverso o 
endereçamento constante no item correspondente dos Dados da Licitação. 
 
16. Data Limite para a Entrega das Propostas  
 
a) Os envelopes que compõem as Propostas deverão ser entregues, devidamente lacrados, 

no seguinte endereço: EQSW 103/104 Lote 1 Bloco D - Setor Sudoeste - CEP: 70670-350, 
Brasília/DF, Brasil ou no ato da sessão de abertura, até a data e horário definidos no Aviso 
de Licitação e no item correspondente dos Dados da Licitação. 
 

b) O PNUD poderá, a seu critério, prorrogar o prazo para recebimento e abertura das 
propostas. 

 
c) As Propostas recebidas fora do prazo estabelecido serão rejeitadas e devolvidas lacradas 

aos Licitantes.  
 
d) Em caso de remessa por via postal, será de inteira responsabilidade do Licitante eventual 

extravio ou chegada intempestiva dos envelopes, hipótese em que será feita a devida 
comunicação e restituição ao remetente.  
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17. Modificação e Retirada de Propostas  
 
Os Licitantes poderão retirar suas Propostas depois de apresentadas e antes da abertura dos 
envelopes, desde que comunicado por escrito ao PNUD. Esse ato não impedirá os Licitantes 
de apresentarem novas Propostas, desde que dentro dos prazos estabelecidos. Nenhuma 
Proposta poderá ser alterada após a abertura das Propostas.  

 

 

E. Abertura e Avaliação das Propostas  
 
18. Abertura das Propostas 
 
O PNUD abrirá todas as Propostas no horário, data e local especificados no Aviso de Licitação 
e no item correspondente dos Dados da Licitação. 
 
19. Diligências 

 
a) O Comitê de Avaliação poderá diligenciar junto aos Licitantes ou terceiros para fins de 

esclarecimentos sobre as respectivas Propostas ou ainda, promover vistorias nas 
instalações dos Licitantes ou nas instalações de emitentes de documentos constantes nas 
Propostas. 
 

b) As diligências deverão ser realizadas por escrito e nenhuma alteração de preço ou na 
substância da proposta será permitida. 
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20. Avaliação Preliminar 
 
a) O PNUD examinará as Propostas para determinar se estão completas, se houve erros de 

cálculo, se os documentos são válidos e se as Propostas se ajustam, na sua substância, aos 
termos da licitação. 

 
b) Os erros aritméticos serão corrigidos da seguinte forma: caso haja discrepância entre o 

preço unitário e o preço total, o qual é obtido pela multiplicação do preço unitário pela 
quantidade, prevalecerá o preço unitário e o preço total será, então, corrigido. Caso o 
Licitante não ratifique a correção dos erros, a respectiva Proposta será rejeitada. Se 
houver discrepância entre valores por extenso e por algarismos, prevalecerá o valor por 
extenso.  

 
21. Conversão em uma Única Moeda 
 
Para fins de comparação das propostas, será observado o procedimento definido no item 
correspondente dos Dados da Licitação. 
 
22. Avaliação e Comparação das Propostas  
 

As Propostas serão avaliadas com base no atendimento às Especificações Técnicas /Termo de 
Referência e aos Critérios de Avaliação previamente especificados e nos demais termos do 
item correspondente dos Dados da Licitação. 
 

F. Contratação  
23.  Adjudicação 
 

O PNUD adjudicará a proposta do Licitante vencedor, de acordo com o Anexo III – Critérios 
de Avaliação. 

 
24. Alteração de Quantitativos  
 
O PNUD se reserva no direito de aumentar ou reduzir em até 15% (quinze por cento) a 
quantidade dos bens/serviços especificados, sem que isto resulte em alteração nos preços 
unitários nem nos demais termos e condições da Proposta. 
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25. Notificação de  Adjudicação 
 
A aceitação da Ordem de Compra/Contrato constitui um acordo entre as Partes em que os 
direitos e obrigações das Partes serão regidos unicamente pelos termos e condições da 
Ordem de Compra/Contrato. 
 
26.  Assinatura da Ordem de Compra 
 
O Licitante adjudicado deverá firmar a Ordem de Compra/Contrato e devolver ao PNUD 
juntamente com eventual Garantia de Execução do Contrato. 

 
27. Garantia de Execução 
 

a) Para assinatura da Ordem de Compra/Contrato, o Licitante adjudicado deverá apresentar 
ao PNUD, quando aplicável,  a Garantia de Execução do Contrato, nas condições 
estipuladas no item correspondente dos Dados da Licitação.  
 

b) Se o Licitante vencedor não efetuar a assinatura da Ordem de Compra/Contrato no prazo 
indicado ou não encaminhar a Garantia de Execução do Contrato nas condições 
estabelecidas, o PNUD reserva-se no direito de anular a adjudicação e, 
conseqüentemente, proceder à execução da Garantia de Proposta. Neste caso, o PNUD 
poderá adjudicar a Proposta que tenha sido avaliada como a próxima melhor classificada 
ou cancelar a licitação. 
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Anexo I 

 
 

DADOS DA LICITAÇÃO  
 
Os Dados da Licitação complementam ou substituem as provisões contidas nas Instruções 
aos Licitantes.  Em caso de eventual conflito entre as disposições das Instruções aos Licitantes 
e os Dados da Licitação, as provisões contidas nos Dados da Licitação prevalecerão sobre 
aquelas das Instruções aos Licitantes. 
 

Correspondência com 
as Instruções aos 

Licitantes 
Dados da Licitação 

1. Geral 
1.1. Normas Aplicáveis 
 a) Convenção sobre Privilégios e Imunidades das Nações Unidas, aprovada pelo Decreto 

Legislativo n.º4, de 13 de fevereiro de 1948, ratificada pela República Federativa do 
Brasil em 15 de dezembro de 1949 e promulgada pelo Decreto n.º 27.784, de 16 de 
fevereiro de 1950. 

b) Acordo Básico de Assistência Técnica entre a República Federativa do Brasil e a 
Organização das Nações Unidas, aprovado pelo Decreto Legislativo n.º11, de 1966 e 
promulgado pelo Decreto n.º 59.308, de 23 de setembro de 1966. 

c) Normas e Procedimentos de licitações do PNUD. 
d) As Regras Internacionais para Interpretação dos Termos de Comércio – INCOTERMS. 

1.2 . Disposições Gerais 

 a) É vedado aos Licitantes a postulação de reivindicações não efetivadas dentro dos 
prazos regulamentares e nas etapas correspondentes da licitação. 

b) Qualquer fato que comprovadamente comprometa a conduta de qualquer dos 
Licitantes junto ao PNUD ou a qualquer entidade, e que dele o PNUD tenha ou venha a 
tomar conhecimento, poderá dar causa à rejeição da Proposta do Licitante, ou, se 
posteriormente à assinatura da Ordem de Compra/Contrato, ao cancelamento da 
respectiva Ordem de Compra, sem que disto decorra qualquer ônus para o PNUD.  

c) O PNUD reserva-se no direito de declarar deserta ou anular, no todo ou em parte, a 
presente licitação, sem que aos Licitantes caibam direitos a reclamações ou pedidos de 
indenizações de quaisquer espécies. 

d) Para efeito de contagem de prazos no âmbito desta licitação, considerar-se-ão os dias 
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consecutivos, salvo quando explicitamente disposto em contrário. 
e) Os desacordos ou divergências detectados serão esclarecidos acatando-se o 

especificado nos documentos abaixo e na ordem de prevalência indicada:      
1ª.Ordem de Compra/Contrato; 2ª. Proposta; 
3ª.Especificações Técnicas / Termo de Referência.  

1.3 Insumos 
 Salvo se indicado no Anexo II – Especificações Técnicas / Termo de Referência, nenhum 

material, mão-de-obra ou instalações serão fornecidos pelo PNUD ou pelo BENEFICIÁRIO. 

2. Licitantes Elegíveis 
2.1. Participação e Responsabilidades 
 a) Não poderão participar licitantes dos quais participem, seja a que título for, dirigentes 

ou servidores das entidades promotoras desta licitação ou que tenham pertencido a 
qualquer desses quadros até 06 (seis) meses antes da data de publicação desta 
licitação. 

b) Não poderão participar licitantes que se encontrem sob falência, recuperação judicial, 
concurso de credores, dissolução ou liquidação. 

c) Caso seja identificado impedimento de licitante em participar de licitações junto a ONU 
ou ao BENEFICIÁRIO, estará ele inabilitado para o certame. 

d) Cada licitante poderá apresentar somente uma Proposta para os serviços licitados. Não 
será permitida a apresentação de Proposta alternativa. 

e) O representante legal do Licitante deverá datar, assinar a Proposta e rubricar as suas 
todas as suas páginas. 

f) A participação na presente licitação implica na aceitação integral e irretratável de seus 
termos. 

2.2. Grupos Econômicos 
 a) Cada licitante, inclusive suas filiais ou empresas que façam parte de um mesmo grupo 

econômico ou financeiro, só poderá apresentar uma Proposta. 
b) Entende-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro os licitantes 

que tenham diretores, acionistas (com mais de 5% de participação) ou representantes 
legais comuns e as que dependam econômica ou financeiramente de outra empresa ou 
a subsidiem. 

c) O licitante, incluindo suas filiais ou empresas que participem do mesmo grupo 
econômico, não poderá fornecer bens a projeto em que tenha participado como 
consultor. 

 

5. Esclarecimentos dos Documentos da Licitação 
 
 

a) Data limite para Solicitação de Esclarecimentos pelos Licitantes: 17 de fevereiro de 
2012. 

b) Data limite para resposta pelo PNUD: 24 de fevereiro de 2012.. 
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c) Decorridos os prazos para solicitação de esclarecimentos, não serão aceitas quaisquer 
alegações de desconhecimento como justificativa para impedimento do 
encaminhamento normal da licitação ou para o não-cumprimento da ordem de 
compra/ contrato. 

7. Idioma da Proposta 
a) A Proposta, os documentos a ela relacionados e demais correspondências trocadas 

entre o Licitante e o PNUD deverão ser redigidos em português 
b) Documentos e literatura complementares, impressos ou gravados em mídia, poderão 

estar redigidos em qualquer idioma, desde que acompanhados de tradução para o 
português ou inglês, prevalecendo a tradução para fins de interpretação dos 
respectivos documentos. 

 

8. Documentação das Propostas  
8.1. Habilitação – ENVELOPE “A” 
 a) A Documentação de Habilitação - Jurídico-Fiscal, Econômico-Financeira e Técnica – 

Envelope “A” deverá ser apresentada em 01 (uma) via original ou cópia autenticada por 
tabelião ou, quando aplicável, publicação em órgão de imprensa oficial. 

b) Além dos documentos exigidos para Habilitação neste item e seus subitens, outros, 
complementares, poderão ser exigidos nos Anexos deste Edital e deverão ser 
integralmente atendidos. 

c) Os Licitantes deverão apresentar a Documentação de Habilitação que lhes é exigida 
neste Edital ou, quando for o caso, a comprovação de isenção. 

d) Em caso de consórcio, deverá ser apresentado o Compromisso de Constituição do 
Consórcio, com firma reconhecida, indicação da empresa-líder, e ainda: 

  i. documentação de Habilitação Econômico-Financeira exclusivamente da empresa 
líder; 
 ii.    documentação de Habilitação Jurídico-Fiscal de todas as consorciadas; 
iii. documentação para Habilitação Técnica de pelo menos uma das consorciadas.  
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8.1.1. Habilitação Jurídico-Fiscal 
 8.1.1.1.Para licitantes brasileiros 
 a) Ato constitutivo – Declaração de Firma Individual, Estatuto ou Contrato Social - em 

vigor, devidamente registrado ou inscrito no órgão competente, e com a comprovação 
da diretoria em exercício. 

b) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial expedida pelos cartórios 
distribuidores da sede do Licitante, emitida, no máximo, 60 (sessenta) dias antes da 
data da apresentação da Proposta. 

c) Declaração de inexistência de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 
dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de quatorze anos. 

d) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas de Contribuintes CNPJ, do 
Ministério da Fazenda. 

e) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual e Municipal relativo ao 
domicílio ou sede do Licitante. 

f) Certidão Negativa de Débitos com os Tributos e Contribuições Federais emitida pela 
Secretaria da Receita Federal, com validade na data de apresentação da Proposta. 

g)    Certidão Negativa de Débitos com os Tributos e Contribuições Estaduais ou do 
Distrito Federal expedida pelo órgão competente, com validade na data de 
apresentação da Proposta. 

h) Certidão Negativa de Débitos com os Tributos e Contribuições Municipais expedida 
pelo órgão competente, com validade na data de apresentação da Proposta. 

i) Certidão Negativa de Débito (CND), emitida pelo Instituto Nacional de Seguridade 
Social (INSS), com validade na data de apresentação da Proposta. 

j)    Certidão de Regularidade do FGTS, expedida pela Caixa Econômica Federal (CEF), com 
validade na data de apresentação da Proposta. 

k)    Os Documentos da Habilitação Jurídico-Fiscal exigidos nas alíneas “d” a “j” poderão 
ser substituídos por Registro no SICAF – Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores, do Governo Federal. Os documentos exigidos nas alíneas “a”,“b” e “c” 
deverão ser obrigatoriamente apresentados na sua integralidade. 

 8.1.1.2. Para licitantes estrangeiros 
 Os licitantes estrangeiros deverão apresentar, sempre que aplicável, a documentação do 

seu país de origem equivalente à exigida no item 8.1.1.1. 
 
 

8.1.2. Habilitação Econômico- Financeira 
 8.1.2.1. Para licitantes brasileiros 
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 a) Atestado fornecido por 01 (uma) instituição bancária, declarando a idoneidade financeira 
do Licitante, emitida nos últimos 12 (doze) meses da data de abertura das Propostas. 

b) Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultados referentes ao último Balanço 
Patrimonial publicado ou registrado na Junta Comercial, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei,  vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

c) Capital devidamente integralizado ou Patrimônio Líquido equivalente, no mínimo, a 
R$ 50.000,00 (cinquenta  mil reais). 

 8.1.2.2 Para licitantes estrangeiros 
 Documentação do seu país de origem equivalente à exigida no item 8.1.2.1, atendendo aos 

mesmos critérios estabelecidos no referido item.  
8.1.3. Habilitação Técnica 
 Deverá ser atendido o exigido no Anexo III - Critérios de Avaliação 
8.2. Proposta Técnica – Envelope “A” 
 A Proposta Técnica  deverá conter as especificações dos bens/serviços conforme 

estabelecido no Anexo II – Especificações Técnicas / Termo de Referência e os documentos 
necessários para o julgamento das Propostas Técnicas, conforme descrito no Anexo III - 
Critérios de Avaliação. 

8.3.Proposta Comercial - Envelope “B” 
 
 

A Proposta Comercial, encaminhada conforme Anexo IV – Modelo de Submissão da  
Proposta Comercial, deverá conter as informações abaixo :  
 
a) Indicação do prazo de validade da Proposta, que não poderá ser inferior ao solicitado; 
b)  Planilhas de Quantitativos e Preços contendo quantidades, preços unitários e totais, 

utilizando os mesmos quantitativos e nomenclatura constantes do Anexo II – 
Especificações Técnicas; 

c) Valor total da Proposta, em algarismos e por extenso. 
d) Demais dados e infomações exigidas no Anexo II – Termo de Referência. 

11.  Moeda e Preços da Proposta 
 
 

A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito atendimento do objeto será 
interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo o Licitante pleitear 
acréscimo após a abertura das Propostas. 

12. Prazo de Validade da Proposta. 
 As Propostas deverão ter validade de, no mínimo, 90 dias 

13. Garantia de Proposta – caso exigida 
  a) O Licitante deverá apresentar, em envelope específico, Garantia de Proposta com valor 

equivalente a R$       (Não Aplicável), emitida em favor do PNUD e com validade de 30 
(trinta) dias após a data de vencimento da Proposta, a qual  deverá ser apresentada na 
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sessão de recebimento e abertura das propostas.  
b) A garantia de que trata este capítulo será aceita por meio de cheque administrativo, 

fiança bancária ou seguro-garantia. 
c) Caso esta garantia seja apresentada em outra moeda que não o Real, para fins de 

validação, será convertida para Reais pela respectiva taxa de câmbio de venda do Banco 
Central do Brasil do dia anterior à data de abertura das Propostas. 

d) Esta garantia será devolvida a todos os Licitantes após a apresentação da Garantia de 
Execução do Contrato pelo Licitante cuja Proposta for adjudicada.  

e) A desistência da Proposta, após a abertura e dentro de seu período de validade, ou a 
recusa do Licitante vencedor em firmar o contrato, implicará na execução da Garantia de 
Proposta. 

14. Formato e Assinatura da Proposta 
 a) O credenciamento como representante do Licitante no âmbito da presente licitação 

efetivar-se-á mediante a apresentação de um dos seguintes documentos: 
 

i. Ato constitutivo – Declaração de Firma Individual, Estatuto ou Contrato Social - em 
vigor, devidamente registrado ou inscrito no órgão competente, com comprovação 
dos poderes bastantes para a prática dos atos pertinentes; 

ii. Procuração lavrada por instrumento público ou particular com poderes bastantes para 
a prática do ato. Esta mesma procuração poderá incluir o poder daquele representante 
também para assinar o respectivo Contrato. A Procuração por instrumento particular 
deverá ter firma reconhecida; 

b) Somente poderão se manifestar nas sessões de abertura os representantes credenciados 
na forma da alínea “a” acima. A ausência de representante credenciado nas referidas 
sessões não inabilitará o Licitante.  

c) Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de um Licitante. 
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15. Endereçamento e  Identificação das Propostas 
 No anverso dos envelopes deverá constar o seguinte endereçamento: 

Destinatário 
Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento - PNUD 
EQSW 103/104 Lote 1 Bloco D - Setor Sudoeste 
CEP: 70670-350, Brasília/DF, Brasil  
LICITAÇÃO INTERNACIONAL N.º 15506/2012 - PROJETO 04/044 - Implementação de 
Projetos e Atividades de CTPD com a América Latina, África e CPLP. 
<NO ENVELOPE “A”> ENVELOPE A – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO JURÍDICO-
FISCAL, ECONÔMICO-FINANCEIRA E TÉCNICA E PROPOSTA TÉCNICA 
< NO ENVELOPE “B” > ENVELOPE B – PROPOSTA COMERCIAL 

16. Data Limite para Entrega das Propostas/Propostas Intempestivas 

 As propostas serão recebidas até 06 de março de 2012 às 15:00. 

18. Abertura das Propostas 

 a) De cada reunião de abertura, em sessão pública, será lavrada ata circunstanciada a qual 
poderá ser subscrita pelos representantes dos Licitantes presentes. 

b) No dia, hora e local definidos para a sessão de abertura das propostas, conferida a 
inviolabilidade dos Envelopes “A” e “B”, serão abertos somente os Envelopes “A” e 
rubricados, pelo PNUD, os seus respectivos documentos.  

c) Os Envelopes “B” lacrados serão rubricados pelo PNUD e pelos representantes dos 
Licitantes presentes e ficarão sob a guarda do PNUD.                  

d) Os documentos constantes do Envelope “A” e a Garantia de Proposta serão verificados 
pelo PNUD posteriormente à reunião de abertura.  

e) Após a avaliação dos documentos constantes do Envelope “A”, o PNUD comunicará a 
cada Licitante o resultado da avaliação de sua respectiva Proposta. Serão devolvidos 
aos Licitantes desclassificados os respectivos Envelopes “B”  devidamente lacrados. 

f) Na reunião de abertura dos Envelopes “B”, conferida a sua inviolabilidade, serão 
abertos os Envelopes “B” dos Licitantes classificados e rubricados pelo PNUD os seus 
respectivos documentos. 
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20. Avaliação Preliminar 

 a) A avaliação das Propostas será realizada pelo Comitê de Avaliação. 
b) O Comitê de Avaliação poderá relevar pequenas impropriedades nas Propostas, assim 

entendidas as falhas, erros ou omissões que possam ser facilmente recuperadas por meio 
de outras informações constantes da própria Proposta.  

c) Os erros de cálculo serão retificados segundo os seguintes critérios, além dos já definidos 
nas Instruções aos Licitantes: 
i. se não constarem os preços unitários, serão considerados como tais o resultado da 

divisão do preço total pela quantidade; 
ii. se faltarem as quantidades, serão assumidas as quantidades solicitadas; 

iii. se o Licitante não ratificar a correção dos erros, segundo os critérios descritos 
anteriormente, a Proposta será rejeitada; 

iv. se faltarem dados, inviabilizando a aplicação dos critérios acima estabelecidos para 
recuperação das lacunas ou erros detectados, a Proposta será rejeitada. 

21. Conversão em uma Única Moeda 

 Para fins de comparação, propostas cotadas em outra moeda que não o Real serão 
convertidas para “Reais”, pela respectiva taxa de câmbio de venda do Banco Central do Brasil 
do dia anterior à data de abertura das Propostas. 
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22. Avaliação e Comparação das Propostas 

 a) Em todas as etapas do processo de avaliação, os Licitantes serão comunicados dos seus 
respectivos resultados, acompanhados obrigatoriamente de todas as informações e 
critérios utilizados. 

b) Das decisões do Comitê de Avaliação caberá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, Pedido 
de Reconsideração ao próprio Comitê. 

c) Das decisões do Comitê de Avaliação sobre Pedido de Reconsideração caberá, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, Recurso à Coordenação de Compras do PNUD. 

d) Em ambas as instâncias acima mencionadas, as manifestações deverão ser 
encaminhadas pelo fax: (+55-61-3038-9010) ou por correio no endereço EQSW 103/104 
Lote 1 Bloco D - Setor Sudoeste - CEP: 70670-350, Brasília/DF, Brasil. 

e) Após homologação do processo, o PNUD comunicará a cada Licitante o seu resultado 
no certame. 

f) É vedada a prestação de informações relativas ao andamento das avaliações das 
Propostas a qualquer pessoa que não esteja oficialmente vinculada ao processo de 
avaliação. 

g) Qualquer atitude dos Licitantes no sentido de influenciar o processo de avaliação e 
adjudicação dos resultados implicará na desclassificação das respectivas Propostas. 

27. Garantia de Execução de Contrato – caso exigida 

 a) A Garantia de Execução de Contrato será de 5  % sobre o valor contratual e será aceita 
por meio de cheque administrativo, fiança bancária ou seguro-garantia. 

b) As garantias deverão ser apresentadas em moeda de livre conversibilidade. 
c) O PNUD reserva-se o direito de executar a Garantia de Execução do Contrato como 

compensação por quaisquer prejuízos resultantes do não-cumprimento por parte do 
fornecedor de suas obrigações contratuais. 

 27.1 Penalidades por atrasos 

 a) Multa de 0,5% (meio por cento) do valor total contratado para a atividade/etapa, 
conforme cronograma, por dia de atraso. Entende-se como atraso o não cumprimento do 
prazo contratual de entrega dos bens ou da assistência técnica.  

b) A cobrança da multa dar-se-á, preferencialmente, nesta ordem: i) mediante dedução nos 
pagamentos; ii) pela execução da garantia vigente. 
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 27.2. Pagamento 
 a) O PNUD efetuará o pagamento em até 15 (quinze) dias úteis após o recebimento das Notas 

Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo BENEFICIÁRIO. 
b) As Notas Fiscais/Faturas devem ser emitidas em nome do Programa das Nações Unidas para o 

Desenvolvimento - PNUD contendo o número do PROJETO e o endereço do BENEFICIÁRIO, e 
deverão ser encaminhadas ao BENEFICIÁRIO. 

c) Os pagamentos serão efetuados pelo PNUD; quando em Reais, por meio de transferência 
bancária; quando em Dólares norte-americanos, por meio de cheque. 

d) Em caso de propostas de Licitantes brasileiros cotadas em outra moeda que não o Real, os 
pagamentos serão realizados em Reais utilizando-se para efeito de conversão, a respectiva 
taxa de câmbio de venda do Banco Central do Brasil do dia anterior ao da emissão da Nota 
Fiscal/Fatura. 

e) Os pagamentos efetuados pelo PNUD não elidem o Licitante das obrigações contratuais e 
penalidades previstas no Edital. 
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Anexo II 
 
 

 

 
 
 
 
 
 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  
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Anexo III 

 
 
 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO  
 

 

 
 
 



Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento 

 
 

EQSW 103/104 Lote 1 Bloco D - Setor Sudoeste - CEP: 70670-350, Brasília/DF, Brasil 
fone (061) 3038 9300  Fax (061) 3038 9010   e-mail: pnudlicitacoes@undp.org.br  

23 

 
Anexo IV 

 
 

MODELO DE SUBMISSÃO DA PROPOSTA COMERCIAL  
 
 
Ao Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento - PNUD 
 
 
Prezados Senhores, 
 

Após exame dos documentos de licitação, propomos entregar os bens/serviços 
constantes da nossa Proposta Técnica pelo valor total de [valor total da proposta em 
algarismos e por extenso], conforme planilha de preços e cronograma de pagamentos 
anexos. 
 

Caso nossa proposta seja selecionada, apresentaremos a documentação exigida para 
fins de assinatura do contrato. 
 

Concordamos em manter esta Proposta durante o prazo estabelecido na Licitação e 
obrigamo-nos a honrá-la dentro de sua validade. 

 
Declaramos que, ao apresentar a presente Proposta, estamos procedendo à aceitação 

integral e irretratável dos termos e condições da Licitação.  
 
 
Local e Data 
 
 
[assinatura] 
Nome do Licitante, de seu Representante Legal e respectivo cargo 
 
 
Endereço do Licitante: 
Telefone: 
Fax: 
Correio Eletrônico: 



Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento 

 
 

EQSW 103/104 Lote 1 Bloco D - Setor Sudoeste - CEP: 70670-350, Brasília/DF, Brasil 
fone (061) 3038 9300  Fax (061) 3038 9010   e-mail: pnudlicitacoes@undp.org.br  

24 

 
 

 
 

Anexo V 
 

MODELO DE PLANILHA DE PREÇOS  
 
 
 
 
 
• A Planilha de Preços deverá fornecer um detalhamento dos custos da Proposta por  item; 
 
• Todos os tributos devem ser discriminados em separado; 
 
• Apresentar os valores totais numéricos e por extenso; 
 
• Apresentar cronograma de pagamentos compatível com o cronograma físico 

apresentado na Proposta Técnica 
 
• Além da cópia impressa, fornecer as informações em meio magnético. 
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Anexo VI 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 

MODELO DE CONTRATO 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 


